
o Gesror rlo Município de Breio Gronde, Estado de sergipe, no uso de suas atribuições legais e

nor,..n.,o. da Lei Oigânica dá Municipio, c/c as disposições da Lei Federal n' 14.133. de 0l de

abril de202l (Lei de Licitações) e Decreto no 11.246,de27 de outubro de 2022.

l'tle &'r.d*sÍ

ESTADO DE SERGIPE
MTJNICiPIO DE BREJO CRÂNDÊ

Designa servidores para exercerem os Juttrit,"
de Geslor e Fiscal de Coníraío, paro úluurcttt

no Contrato mencionado, no ântbilo rirt

Prefeitura e ilemais órgãos de Bt ti,'
Grande/SE.

RESOLVE:

Gestor do Contrato

Art. 30. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais' atr

seu substituto, em especial:

I - coordenar as atividades relacionadas à Íiscalização administrativa, de que trata o inciso ll' Jo
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Art. 1.. Esta Portaria dispõe sobre as Atividades de gestão e fiscalização de contratos no âmhito

deste Municipio, atendenão ao disposto na Lei Federal n" 14.13312021 e Decreto n' 1l '2461)02?:

Art. 20. Para fins de disposto nesta poÍaÍia, considera-se:

I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica.

admi-nistrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamenl0 (lr'

documentação pertinente ao Setor dê 
"óntrutos 

p*u a formalização dos procedimentos relatir ('' ''
pronogaçãó, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções ,-' ii

extinção dos contratos, entre outros;

lI - fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos administrativos conlraluais

quu*o ar obrigações previdencirírias, fiscais e tÍabalhistas e quanto ao controle do contralo

administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a proridências

tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; e

§ l. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma

ir"u"ntiuu, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou

por agente público único, assegurada a distinção das atividades'

§ 2" A distinção das atividades de que trata o § 1" não poderá comprometer o desempenho das

ações relacionadas à gestão do contrato.

caput do art. 20:
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II - acompaúar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, e inlormar à autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua competênciai
III - àcompaúar a manutenção das condições de habititação do contratado, para fins de empenlro

de despesà e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

iV-- .oord"nu. a rotina de acompaúamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins rlt-

atendimento da finalidade da administração;
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentlclr,'

pertinente ao setor de contratos para a formalizaçâo dos procedimentos de que trata o inciso I .1,'

caput do art. 2';
Vf - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilizaçào

para fins de àplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da I.ei n"

14.133" de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para ta[, conforme o caso'

tÊio CrrôltêSÍ

ESTADO DE SERGIPE
MUNTCiPIO DE BR.EJO GR{NDE

Fiscal Administrativo

Sen'ido res

I. LIJIZ CARLOS FERREIRA _ GESTOT dO CONTTAIOI

II- ANÀ PAULA BASTOS GUIMARÃES - Fiscal do Contrato;

Art. 6'. Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato
decorrente do Procedimento de Inexigibilidade n" 37l2025/PMBG.

Art. 4.. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e. nos seus afastamentos e seus

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I -'prestar apoiõ técnico e operacional ao gestoÍ do contrato, com a realização das tarelàs

relaóionadas ào controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos

e de termos aditivos. ao acompanhamento do empeúo e do pagamento e ao acompaúamento de

garantias e glosas;

il - verificai a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitaçào dos

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

III - examinar a regutaridade no recolhimento das contribuiçôes fiscais, trabalhistas;

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprirlrü rl t( '

das obrigaçõei contratuais e reportal ao gestor do contrato para que tome as providêncirr'

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Art. 50. Ficam designados, para atuarem como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todâs as

atribuições uo, *"r-o. inerentes e designadas em Legislação peÍinente e nesta Portaria. no

âmbito do Municipio de Brejo GrandeiSE, os servidores abaixo especificados, nas respectivas

funções:

n" 67l2025/PMIlC.
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lrqô Gêral.-Sa

ESTADO DE SERGIPE
MLTNICÍPIO DE BREJO GR"ANDE

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares

Art.70. Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Aú. 8o. Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual

Brejo Grande/SE. 02 de dezembro de 2015

LU lZ CARLOS AssinàdodeJormà digital por

FERREI RA:2561Q$/ rennrtna,zsozoazaszo
Dados: 2025.1 2.02 1 6:36:238520 o3'oo'

LUIZ CARLOS FERREIRA
Prefeito

wj

Ç^r8À
A PATILA BASTOS GUI

I"iscal do Contrato
S

Contratada Objeto do Contrâto
Vigência do

Contrato

NL PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS

LTDA

Contratação do Artista Natanzinho Lima.
consagrada pela crítica especializada ou pela

opinião pública do setor artístico. por.meio da

empresa NL PRODUÇOES ARTISTICAS
LTDA. a hm de atender as demandas relacionadas
ao evento que será realizado em comemoração a

Nossa Senhora da Conceição. no dia 08/1212025.

na Sede - Municí iodeB o Grande/SE

60 DIAS
(sessenta dias)
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